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Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direit os autorais e dá out ras providências.  

O PRESI DENTE DA REPÚBLI CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   
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Art . 1º  Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denom inação os direitos de 
autor e os que lhes são conexos.  

Art . 2º  Os est rangeiros dom iciliados no exter ior  gozarão da proteção assegurada nos acordo, 
convenções e t ratados em  vigor no Brasil.  

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas dom iciliadas em  país 
que assegure aos brasileiros ou pessoas dom iciliadas no Brasil a reciprocidade na proteção aos 
direitos autorais ou equivalentes.  

Art . 3º  Os direitos autorais reputam -se, para os efeitos legais, bens m óveis.  

Art . 4º  I nterpretam -se rest r it ivam ente os negócios j ur ídicos sobre os direitos autorais.  

Art . 5º  Para os efeitos desta Lei,  considera-se:   

I  -  publicação -  o oferecim ento de obra lit erár ia, art íst ica ou cient íf ica ao conhecim ento do 
público, com  o consent im ento do autor,  ou de qualquer out ro t it ular de direito de autor , por 
qualquer form a ou processo;   

I I  -  t ransm issão ou em issão -  a difusão de sons ou de sons e im agens, por m eio de ondas 
radioelét r icas;  sinais de satélite;  f io, cabo ou out ro condutor;  m eios ót icos ou qualquer out ro 
processo elet rom agnét ico;   

I I I  -  ret ransm issão -  a em issão sim ultânea da t ransm issão de um a em presa por out ra;   

I V -  dist r ibuição -  a colocação à disposição do público do or iginal ou cópia de obras literár ias, 
art íst icas ou cient íf icas, interpretações ou execuções fixadas e fonogram as, m ediante a venda, 
locação ou qualquer out ra form a de t ransferência de propr iedade ou posse;   

V -  com unicação ao público -  ato m ediante o qual a obra é colocada ao alcance do público, por 
qualquer m eio ou procedim ento e que não consista na dist r ibuição de exem plares;   

VI  -  reprodução -  a cópia de um  ou vár ios exem plares de um a obra literária, art íst ica ou cient íf ica 
ou de um  fonogram a, de qualquer form a tangível, incluindo qualquer arm azenam ento 
perm anente ou tem porário por m eios elet rônicos ou qualquer out ro m eio de fixação que venha a 
ser desenvolv ido;   

VI I  -  cont rafação -  a reprodução não autorizada;   

VI I I  -  obra:   

a) em  co-autor ia -  quando é cr iada em  com um , por dois ou m ais autores;  
b)  anônim a -  quando não se indica o nom e do autor,  por sua vontade ou por ser desconhecido;   
c)  pseudônim a -  quando o autor se oculta sob nom e suposto;   
d)  inédita -  a que não haja sido objeto de publicação;   
e)  póstum a -  a que se publique após a m orte do autor ;   
f)  originária -  a cr iação prim ígena;   
g)  derivada -  a que, const ituindo criação intelectual nova, resulta da t ransform ação de obra 
or iginária;  
h)  colet iva -  a cr iada por iniciat iva, organização e responsabilidade de um a pessoa física ou 
jur ídica, que a pública sob seu nom e ou m arca e que é const it uída pela part icipação de diferentes 
autores, cujas cont r ibuições se fundem  num a criação autônom a;   



i)  audiovisual -  a que resulta da fixação de im agens com  ou sem  som , que tenha a finalidade de 
criar,  por m eio de sua reprodução, a im pressão de m ovim ento, independentem ente dos 
processos de sua captação, do suporte usado inicial ou poster iorm ente para fixá- lo, bem  com o 
dos m eios ut ilizados para sua veiculação;   

I X -  fonogram a -  toda fixação de sons de um a execução ou interpretação ou de out ros sons, ou 
de um a representação de sons que não sejam  um a fixação incluída em  um a obra audiovisual;   

X -  editor -  a pessoa física ou j ur ídica à qual se at r ibui o direito exclusivo de reprodução da obra 
e o dever de divulgá- la, nos lim ites previstos no cont rato de edição;   

XI  -  produtor  -  a pessoa física ou j ur ídica que tom a a iniciat iva e tem  a responsabilidade 
econôm ica da pr im eira fixação do fonogram a ou da obra audiovisual,  qualquer que seja a 
natureza do suporte ut ilizado;   

XI I  -  radiodifusão -  a t ransm issão sem  fio, inclusive por satélit es, de sons ou im agens e sons ou 
das representações desses, para recepção ao público e a t ransm issão de sinais codificados, 
quando os m eios de decodificação sejam  oferecidos ao público pelo organism o de radiodifusão ou 
com  seu consent im ento;   

XI I I  -  art istas intérpretes ou executantes -  t odos os atores, cantores, m úsicos, bailarinos ou 
out ras pessoas que representem  um  papel,  cantem , recitem , declam em , interpretem  ou 
executem  em  qualquer form a obras lit erár ias ou art íst icas ou expressões do folclore.  

Art . 6º Não serão de dom ínio da União, dos Estados, do Dist r it o Federal ou dos Municípios as 
obras por eles sim plesm ente subvencionadas.  
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Art . 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espír it o, expressas por qualquer m eio ou 
fixadas em  qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro, tais 
com o:   

I  -  os textos de obras lit erár ias, art íst icas ou cient íf icas;  
I I  -  as conferências, alocuções, serm ões e out ras obras da m esm a natureza;   
I I I  -  as obras dram át icas e dram át ico-m usicais;   
I V -  as obras coreográf icas e pantom ím icas, cuja execução cênica se fixa por escr ito ou por out ra 
qualquer form a;   
V -  as com posições m usicais, t enham  ou não let ra;   
VI  -  as obras audiovisuais, sonor izadas ou não, inclusive as cinem atográficas;  
VI I  -  as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo análogo ao da fotografia;   
VI I I  -  as obras de desenho, pintura, gravura, escult ura, litografia e arte cinét ica;   
I X -  as ilust rações, cartas geográficas e out ras obras da m esm a natureza;   
X -  os projetos, esboços e obras plást icas concernentes à geografia, engenhar ia, t opograf ia, 
arquit etura, paisagism o, cenograf ia e ciência;   
XI  -  as adaptações, t raduções e out ras t ransform ações de obras or iginais, apresentadas com o 
criação intelectual nova;   
XI I  -  os program as de com putador;   
XI I I  -  as coletâneas ou com pilações, antologias, enciclopédias, dicionár ios, bases de dados e 
out ras obras, que,  por sua seleção, organização ou disposição de seu conteúdo, const it uam  um a 
criação intelectual.  

§ 1º Os program as de com putador são objeto de legislação específica, observadas as disposições 
desta Lei que lhes sejam  aplicáveis.  

§ 2º A proteção concedida no inciso XI I I  não abarca os dados ou m ater iais em  si m esm os e se 
entende sem  prejuízo de quaisquer direitos autorais que subsistam  a respeito dos dados ou 
m ater iais cont idos nas obras.  



§ 3º No dom ínio das ciências, a proteção recairá sobre a form a literár ia ou art íst ica, não 
abrangendo o seu conteúdo cient íf ico ou técnico, sem  prej uízo dos direit os que protegem  os 
dem ais cam pos da propriedade im ater ial.  

Art . 8º Não são objeto de proteção com o direitos autorais de que t rata esta Lei:   

I  -  as idéias, procedim entos norm at ivos, sistem as, m étodos, projetos ou conceitos m atem át icos 
com o tais;   

I I  -  os esquem as, planos ou regras para realizar atos m entais, j ogos ou negócios;   

I I I  -  os form ulár ios em  branco para serem  preenchidos por qualquer t ipo de inform ação, cient íf ica 
ou não, e suas inst ruções;   

I V -  os textos de t ratados ou convenções, leis,  decretos, regulam entos,  decisões judiciais e 
dem ais atos oficiais;   

V -  as inform ações de uso com um  tais com o calendár ios, agendas, cadast ros ou legendas;   

VI  -  os nom es e t ít ulos isolados;   

VI I  -  o aproveitam ento indust r ial ou com ercial das idéias cont idas nas obras.  

Art . 9º À cópia de obra de arte plást ica feita pelo própr io autor é assegurada a m esm a proteção 
de que goza o original.  

Art . 10. A proteção à obra intelectual abrange o seu t ít ulo, se or iginal e inconfundível com  o de 
obra do m esm o gênero, divulgada anteriorm ente por out ro autor.  

Parágrafo único.  O t ít ulo de publicações per iódicas, inclusive jornais, é protegido até um  ano após 
a saída do seu últ im o núm ero, salvo se forem  anuais, caso em  que esse prazo se elevará a dois 
anos.  
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Art . 11. Autor  é a pessoa física criadora de obra lit erár ia, art íst ica ou cient íf ica.  

Parágrafo único.  A proteção concedida ao autor poderá aplicar-se às pessoas jurídicas nos casos 
previstos nesta Lei.  

Art . 12. Para se ident if icar com o autor, poderá o criador da obra lit erár ia, art íst ica ou cient íf ica 
usar de seu nom e civ il, com pleto ou abreviado até por suas iniciais, de pseudônim o ou qualquer 
out ro sinal convencional.  

Art . 13. Considera-se autor da obra intelectual,  não havendo prova em  cont rár io, aquele que, por 
um a das m odalidades de ident if icação referidas no art igo anter ior,  t iver , em  conform idade com  o 
uso, indicada ou anunciada essa qualidade na sua ut ilização.  

Art . 14. É t it ular  de direitos de autor quem  adapta, t raduz, arranja ou orquest ra obra caída no 
dom ínio público, não podendo opor-se a out ra adaptação, arranjo, orquest ração ou t radução, 
salvo se for  cópia da sua.  

Art . 15. A co-autor ia da obra é at r ibuída àqueles em  cujo nom e, pseudônim o ou sinal 
convencional for ut ilizada.  

§ 1º Não se considera co-autor  quem  sim plesm ente auxiliou o autor na produção da obra 
literár ia, art íst ica ou cient íf ica, revendo-a, atualizando-a, bem  com o f iscalizando ou dir igindo sua 
edição ou apresentação por qualquer m eio.  

§ 2º Ao co-autor , cuj a cont r ibuição possa ser ut ilizada separadam ente, são asseguradas todas as 
faculdades inerentes à sua cr iação com o obra indiv idual, vedada, porém , a ut ilização que possa 
acarretar prej uízo à exploração da obra com um .  



Art . 16. São co-autores da obra audiovisual o autor do assunto ou argum ento literário, m usical 
ou lít ero-m usical e o diretor.  

Parágrafo único.  Consideram -se co-autores de desenhos anim ados os que criam  os desenhos 
ut ilizados na obra audiovisual.  

Art . 17. É assegurada a proteção às part icipações indiv iduais em  obras colet ivas.  

§ 1º Qualquer dos part icipantes, no exercício de seus direit os m orais, poderá proibir  que se 
indique ou anuncie seu nom e na obra colet iva, sem  prejuízo do direit o de haver a rem uneração 
cont ratada.  

§ 2º Cabe ao organizador a t itularidade dos direitos pat r im oniais sobre o conjunto da obra 
colet iva.  

§ 3º O cont rato com  o organizador especificará a cont r ibuição do part icipante, o prazo para 
ent rega ou realização, a rem uneração e dem ais condições para sua execução. 
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Art . 18. A proteção aos direitos de que t rata esta Lei independe de regist ro.  

Art . 19. É facultado ao autor regist rar a sua obra no órgão público definido no FDSXW e no § 1º do 
art . 17 da Lei nº 5.988, de 14 de dezem bro de 1973.  

Art . 20. Para os serv iços de regist ro previstos nesta Lei será cobrada ret r ibuição, cujo valor e 
processo de recolhim ento serão estabelecidos por ato do t itular do órgão da adm inist ração 
pública federal a que est iver v inculado o regist ro das obras intelectuais.   

Art . 21. Os serv iços de regist ro de que t rata esta Lei serão organizados conform e preceitua o § 
2º do art .  17 da Lei nº 5.988, de 14 de dezem bro de 1973.  
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Art . 22. Pertencem  ao autor os direit os m orais e pat r im oniais sobre a obra que cr iou.  

Art . 23. Os co-autores da obra intelectual exercerão, de com um  acordo, os seus direit os, salvo 
convenção em  cont rário.  

&DStWXOR�,,�
'RV�'LUHLWRV�0RUDLV�GR�$XWRU� 

Art . 24. São direit os m orais do autor :   

I  -  o de reiv indicar,  a qualquer t em po, a autor ia da obra;   
I I  -  o de ter  seu nom e, pseudônim o ou sinal convencional indicado ou anunciado, com o sendo o 
do autor, na ut ilização de sua obra;   
I I I  -  o de conservar a obra inédita;   
I V -  o de assegurar a integr idade da obra, opondo-se a quaisquer m odificações ou à prát ica de 
atos que, de qualquer form a, possam  prej udicá- la ou at ingi- lo, com o autor, em  sua reputação ou 
honra;   
V -  o de m odif icar a obra, antes ou depois de ut ilizada;   
VI  -  o de ret irar  de circulação a obra ou de suspender qualquer form a de ut ilização já autor izada, 
quando a circulação ou ut ilização im plicarem  afronta à sua reputação e im agem ;   
VI I  -  o de ter  acesso a exem plar único e raro da obra, quando se encont re legit im am ente em  
poder de out rem , para o fim  de,  por m eio de processo fotográfico ou assem elhado, ou 



audiovisual, preservar sua m em ória,  de form a que cause o m enor inconveniente possível a seu 
detentor,  que, em  todo caso, será indenizado de qualquer dano ou prej uízo que lhe seja causado.  

§ 1º Por m orte do autor , t ransm item -se a seus sucessores os direitos a que se referem  os incisos 
I  a I V.  

§ 2º Com pete ao Estado a defesa da integr idade e autor ia da obra caída em  dom ínio público.  

§ 3º Nos casos dos incisos V e VI , ressalvam -se as prévias indenizações a terceiros, quando 
couberem .  

Art . 25. Cabe exclusivam ente ao diretor o exercício dos direitos m orais sobre a obra audiovisual.   

Art . 26. O autor  poderá repudiar  a autor ia de projeto arquitetônico alterado sem  o seu 
consent im ento durante a execução ou após a conclusão da const rução.  

Parágrafo único.  O proprietário da const rução responde pelos danos que causar ao autor  sem pre 
que, após o repúdio, der com o sendo daquele a autor ia do proj eto repudiado.  

Art . 27. Os direitos m orais do autor  são inalienáveis e ir renunciáveis.  
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Art . 28. Cabe ao autor  o direit o exclusivo de ut ilizar,  fruir e dispor da obra literár ia, art íst ica ou 
cient íf ica.  

Art . 29. Depende de autor ização prévia e expressa do autor  a ut ilização da obra, por quaisquer 
m odalidades, tais com o:   

I  -  a reprodução parcial ou integral;  
I I  -  a edição;   
I I I  -  a adaptação, o arranjo m usical e quaisquer out ras t ransform ações;   
I V -  a t radução para qualquer idiom a;   
V -  a inclusão em  fonogram a ou produção audiovisual;   
VI  -  a dist ribuição, quando não int r ínseca ao cont rato firm ado pelo autor com  terceiros para uso 
ou exploração da obra;   
VI I  -  a dist r ibuição para oferta de obras ou produções m ediante cabo, f ibra ót ica, satélite, onda 
ou qualquer out ro sistem a que perm ita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para 
percebê- la em  um  tem po e lugar previam ente determ inados por quem  form ula a dem anda, e nos 
casos em  que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistem a que im porte em  
pagam ento pelo usuário;   
VI I I  -  a ut ilização, direta ou indireta, da obra literária, art íst ica ou cient íf ica, m ediante:   

a) representação, recitação ou declam ação;   
b)  execução m usical;   
c)  em prego de alto- falante ou de sistem as análogos;   
d)  radiodifusão sonora ou televisiva;   
e)  captação de t ransm issão de radiodifusão em  locais de freqüência colet iva;   
f)  sonor ização am biental;   
g)  a exibição audiovisual,  cinem atográfica ou por processo assem elhado;   
h)  em prego de satélit es art if icias;   
i)  em prego de sistem as ót icos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer t ipo e m eios de 
com unicação sim ilares que venham  a ser adotados;   
j )  exposição de obras de artes plást icas e figurat ivas;   

I X -  a inclusão em  base de dados, o arm azenam ento em  com putador, a m icrofilm agem  e as 
dem ais form as de arquivam ento do gênero;   

X -  quaisquer out ras m odalidades de ut ilização existentes ou que venham  a ser inventadas.  



Art . 30. No exercício do direito de reprodução, o t it ular dos direit os autorais poderá colocar à 
disposição do público a obra, na form a, local e pelo t em po que desejar ,  a t ít ulo oneroso ou 
gratuito.  

§ 1º O direit o de exclusividade de reprodução não será aplicável quando ela for t em porár ia e 
apenas t iver  o propósit o de tornar a obra, fonogram a ou interpretação percept ível em  m eio 
elet rônico ou quando for de natureza t ransitór ia e incidental, desde que ocorra no curso do uso 
devidam ente autor izado da obra, pelo t it ular .  

§ 2º Em  qualquer m odalidade de reprodução, a quant idade de exem plares será inform ada e 
cont rolada, cabendo a quem  reproduzir a obra a responsabilidade de m anter os regist ros que 
perm itam , ao autor , a f iscalização do aproveitam ento econôm ico da exploração.  

Art . 31. As diversas m odalidades de ut ilização de obras lit erárias, art íst icas ou cient íf icas ou de 
fonogram as são independentes ent re si,  e a autor ização concedida pelo autor,  ou pelo produtor,  
respect ivam ente, não se estende a quaisquer das dem ais.  

Art . 32. Quando um a obra feita em  regim e de co-autor ia não for div isível, nenhum  dos co-
autores, sob pena de responder por perdas e danos, poderá, sem  consent im ento dos dem ais, 
publicá- la ou autor izar- lhe a publicação, salvo na coleção de suas obras com pletas.  

§ 1º Havendo divergência, os co-autores decidirão por m aior ia.  

§ 2º Ao co-autor  dissidente é assegurado o direito de não cont r ibuir  para as despesas de 
publicação, renunciando a sua parte nos lucros, e o de vedar que se inscreva seu nom e na obra.  

§ 3º Cada co-autor pode, indiv idualm ente, sem  aquiescência dos out ros, regist rar  a obra e 
defender os próprios direitos cont ra t erceiros.  

Art . 33. Ninguém  pode reproduzir obra que não pertença ao dom ínio público, a pretexto de 
anotá- la, com entá- la ou m elhorá- la, sem  perm issão do autor .  

Parágrafo único.  Os com entár ios ou anotações poderão ser publicados separadam ente.  

Art . 34. As cartas m issivas, cuja publicação está condicionada à perm issão do autor,  poderão ser 
juntadas com o docum ento de prova em  processos adm inist rat ivos e j udiciais.  

Art . 35. Quando o autor,  em  virt ude de revisão, t iver dado à obra versão definit iva, não poderão 
seus sucessores reproduzir versões anter iores.  

Art . 36. O direit o de ut ilização econôm ica dos escrit os publicados pela im prensa, diár ia ou 
periódica, com  exceção dos assinados ou que apresentem  sinal de reserva, pertence ao editor,  
salvo convenção em  cont rár io.  

Parágrafo único.  A autor ização para ut ilização econôm ica de art igos assinados, para publicação 
em  diár ias e per iódicos, não produz efeit o além  do prazo da per iodicidade acrescido de v inte dias, 
a contar de sua publicação, findo o qual recobra o autor o seu direit o.  

Art . 37. A aquisição do original de um a obra, ou de exem plar,  não confere ao adquirente 
qualquer dos direitos pat r im oniais do autor, salvo convenção em  cont rár io ent re as partes e os 
casos previstos nesta Lei.  

Art . 38. O autor  tem  o direito, ir renunciável e inalienável,  de perceber, no m ínim o, cinco por 
cento sobre o aum ento do preço eventualm ente ver if icável em  cada revenda de obra de arte ou 
m anuscrito, sendo originais, que houver alienado.  

Parágrafo único.  Caso o autor não perceba o seu direito de seqüência no ato da revenda, o 
vendedor é considerado depositár io da quant ia a ele devida, salvo se a operação for realizada por 
leiloeiro, quando será este o depositár io.  

Art . 39. Os direitos pat r im oniais do autor , executados os rendim entos resultantes de sua 
exploração, não se com unicam , salvo pacto antenupcial em  cont rár io.  



Art . 40. Tratando-se de obra anônim a ou pseudônim a, caberá a quem  publicá- la o exercício dos 
direitos pat r im oniais do autor.   

Parágrafo único.  O autor que se der a conhecer assum irá o exercício dos direitos pat r im oniais, 
ressalvados os direitos adquir idos por terceiros.  

Art . 41. Os direitos pat r im oniais do autor  perduram  por setenta anos contados de 1º de j aneiro 
do ano subseqüente ao de seu falecim ento, obedecida a ordem  sucessória da lei civ il.   

Parágrafo único.  Aplica-se às obras póstum as o prazo de proteção a que alude o FDSXW deste 
art igo.  

Art . 42. Quando a obra literária, art íst ica ou cient íf ica realizada em  co-autor ia for  indiv isível,  o 
prazo previsto no art igo anter ior será contado da m orte do últ im o dos co-autores sobreviventes.  

Parágrafo único.  Acrescer-se-ão aos dos sobreviventes os direitos do co-autor que falecer sem  
sucessores.  

Art . 43. Será de setenta anos o prazo de proteção aos direit os pat r im oniais sobre as obras 
anônim as ou pseudônim as, contado de 1º de janeiro do ano im ediatam ente poster ior ao da 
prim eira publicação.  

Parágrafo único.  Aplicar-se-á o disposto no art .  41 e seu parágrafo único, sem pre que o autor se 
der a conhecer antes do term o do prazo previsto no FDSXW deste art igo.  

Art . 44. O prazo de proteção aos direit os pat r im oniais sobre obras audiovisuais e fotográficas 
será de setenta anos, a contar de 1º de janeiro do ano subseqüente ao de sua divulgação.  

Art . 45. Além  das obras em  relação às quais decorreu o prazo de proteção aos direitos 
pat r im oniais, pertencem  ao dom ínio público:   

I  -  as de autores falecidos que não tenham  deixado sucessores;   

I I  -  as de autor desconhecidos, ressalvada a proteção legal aos conhecim entos étnicos e 
t radicionais.  
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Art . 46. Não const itui ofensa aos direit os autorais:   

I  -  a reprodução:   

a) na im prensa diár ia ou per iódica,  de not ícia ou de art igo inform at ivo, publicado em  diár ios ou 
periódicos, com  a m enção do nom e do autor,  se assinados, e da publicação de onde foram  
t ranscrit os;   

b) em  diários ou periódicos, de discursos pronunciados em  reuniões públicas de qualquer 
natureza;   

c)  de ret ratos, ou de out ra form a de representação da im agem , feitos sob encom enda, quando 
realizada pelo propr ietário do objeto encom endado, não havendo a oposição da pessoa nele 
representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literár ias, art íst icas ou cient íf icas, para uso exclusivo de def icientes v isuais, sem pre 
que a reprodução, sem  fins com ercias, seja feit a m ediante o sistem a Braile ou out ro 
procedim ento em  qualquer suporte para esses dest inatár ios;   

I I  -  a reprodução, em  um  só exem plar de pequenos t rechos, para uso privado do copista, desde 
que feita por este, sem  intuit o de lucro;   



I I I  -  a citação em  livros,  jornais, revistas ou qualquer out ro m eio de com unicação, de passagens 
de qualquer obra, para fins de estudo, crít ica ou polêm ica, na m edida j ust if icada para o fim  a 
at ingir, indicando-se o nom e do autor e a or igem  da obra;   

I V -  o apanhado de lições em  estabelecim entos de ensino por aquelas a quem  elas se dir igem , 
vedada sua publicação, integral ou parcial,  sem  autor ização prévia e expressa de quem  as 
m inist rou;   

V -  a ut ilização de obras lit erár ias, art íst icas ou cient íf icas, fonogram as e t ransm issão de rádio e 
televisão em  estabelecim entos com erciais, exclusivam ente para dem onst ração à clientela, desde 
que esses estabelecim entos com ercializem  os suportes ou equipam entos que perm itam  a sua 
ut ilização;   

VI  -  a representação teat ral e a execução m usical,  quando realizadas no recesso fam iliar ou, para 
fins exclusivam ente didát icos, nos estabelecim entos de ensino, não havendo em  qualquer caso 
intuito de lucro;   

VI I  -  a ut ilização de obras literár ias, art íst icas ou cient íf icas para a reproduzir  prova judiciária ou 
adm inist rat iva;   

VI I I  -  a reprodução, em  quaisquer obras, de pequenos t rechos de obras preexistentes, de 
qualquer natureza, ou de obra integral,  quando de artes plást icas, sem pre que a reprodução em  
si não seja o objet ivo pr incipal da obra nova e que não prej udique a exploração norm al da obra 
reproduzida nem  cause um  prej uízo injust if icado aos legít im os interesses dos autores.  

Art . 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem  verdadeiras reproduções da obra 
or iginária nem  lhe im plicarem  descrédito.  

Art . 48. As obras sit uadas perm anentem ente em  logradouros públicos podem  ser representadas 
livrem ente, por m eio de pinturas, desenhos, fotografias e procedim entos audiovisuais.  
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Art . 49. Os direitos de autor poderão ser t otal ou parcialm ente t ransfer idos a terceiros, por ele ou 
por seus sucessores, a t ítulo universal ou singular, pessoalm ente ou por m eio de representantes 
com  poderes especiais, por m eio de licenciam ento, concessão, cessão ou por out ros m eios 
adm it idos em  Direito, obedecidas as seguintes lim itações:   

I  -  a t ransm issão total com preende todos os direitos de autor , salvo os de natureza m oral e os 
expressam ente excluídos por lei;   

I I  -  som ente se adm it irá t ransm issão total e definit iva dos direit os m ediante est ipulação 
cont ratual escrita;   

I I I  -  na hipótese de não haver est ipulação cont ratual escrita, o prazo m áxim o será de cinco anos;   

I V -  a cessão será válida unicam ente para os país em  que se firm ou o cont rato, salvo est ipulação 
em  cont rár io;   

V -  a cessão só se operará para m odalidades de ut ilização já existentes à data do cont rato;   

VI  -  não havendo especificações quanto a m odalidade de ut ilização, o cont rato será interpretado 
rest r it ivam ente, entendendo-se com o lim itada apenas a um a que seja aquela indispensável ao 
cum prim ento da finalidade do cont rato.  

Art . 50. A cessão total ou parcial dos direit os de autor,  que se fará sem pre por escr ito, presum e-
se onerosa.   

§ 1º Poderá a cessão ser averbada à m argem  do regist ro a que se refere o art . 19 desta Lei, ou, 
não estando a obra regist rada, poderá o inst rum ento ser regist rado em  cartór io de Títulos e 
Docum entos.  



§ 2º Constarão do inst rum ento de cessão com o elem entos essenciais seu objeto e as condições 
de exercício do direit o quanto a tem po, lugar e preço.  

Art . 51. A cessão dos direit os de autor sobre obras futuras abrangerá, no m áxim o, o período de 
cinco anos.  

Parágrafo único.  O prazo será reduzido a cinco anos sem pre que indeterm inado ou superior,  
dim inuindo-se, na devida proporção, o preço est ipulado.  

Art . 52. A om issão do nom e do autor,  ou de co-autor, na divulgação da obra não presum e o 
anonim ato ou a cessão de seus direit os.  
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Art . 53. Mediante cont rato de edição, o editor,  obr igando-se a reproduzir  e a divulgar a obra 
literár ia, art íst ica ou cient íf ica, f ica autorizado, em  caráter de exclusiv idade, a publicá- la e a 
explorá- la pelo prazo e nas condições pactuadas com  o autor.  

Parágrafo único.  Em  cada exem plar da obra o editor m encionará:   

I  -  o t ít ulo da obra e seu autor ;  
I I  -  no caso de t radução, o t ít ulo or iginal e o nom e do t radutor ;   
I I I  -  o ano de publicação;   
I V -  o seu nom e ou m arca que o ident if ique.  

Art . 54. Pelo m esm o cont rato pode o autor obr igar-se à feitura de obra lit erár ia, art íst ica ou 
cient íf ica em  cuja publicação e divulgação se em penha o editor.  

Art . 55. Em  caso de falecim ento ou de im pedim ento do autor para concluir a obra, o editor 
poderá:   

I  -  considerar resolv ido o cont rato, m esm o que tenha sido ent regue parte considerável da obra;   

I I  -  editar  a obra, sendo autônom a, m ediante pagam ento proporcional do preço;   

I I I  -  m andar que out ro a term ine, desde que consintam  os sucessores e seja o fato indicado na 
edição.  

Parágrafo único.  É vedada a publicação parcial,  se o autor m anifestou a vontade de só publicá- la 
por inteiro ou se assim  o decidirem  seus sucessores.  

Art . 56. Entende-se que o cont rato versa apenas sobre um a edição, se não houver cláusula 
expressa em  cont rár io.  

Parágrafo único.  No silêncio do cont rato, considera-se que cada edição se const itui de t rês m il 
exem plares.  

Art . 57. O preço da ret r ibuição será arbit rado, com  base nos usos e costum es, sem pre que no 
cont rato não a t iver est ipulado expressam ente o autor.   

Art . 58. Se os or iginais forem  ent regues em  desacordo com  o ajustado e o edit or  não os recusar 
nos t r inta dias seguintes ao do recebim ento, ter-se-ão por aceitas as alterações int roduzidas pelo 
autor.   

Art . 59. Quaisquer que sejam  as condições do cont rato, o edit or é obr igado a facultar ao autor o 
exam e da escrit uração na parte que lhe corresponde, bem  com o a inform á- lo sobre o estado da 
edição.  



Art . 60. Ao editor com pete fixar o preço da venda, sem , todavia, poder elevá- lo a ponto de 
em baraçar a circulação da obra.  

Art . 61. O editor será obrigado a prestar contas m ensais ao autor sem pre que a ret r ibuição deste 
est iver  condicionada à venda da obra, salvo se prazo diferente houver sido convencionado.  

Art . 62. A obra deverá ser editada em  dois anos da celebração do cont rato, salvo prazo diverso 
est ipulado em  convenção.  

Parágrafo único.  Não havendo edição da obra no prazo legal ou cont ratual, poderá ser rescindido 
o cont rato, respondendo o edit or por danos causados.  

Art . 63. Enquanto não se esgotarem  as edições a que t iver direit o o edit or,  não poderá o autor 
dispor de sua obra, cabendo ao editor o ônus da prova.  

§ 1º Na v igência do cont rato de edição, assiste ao edit or  o direit o de exigir  que se ret ire de 
circulação edição da m esm a obra feita por out rem .  

§ 2º Considere-se esgotada a edição quando restarem  em  estoque, em  poder do edit or,  
exem plares em  núm ero infer ior  a dez por cento do total da edição.  

Art . 64. Som ente decorr ido um  ano de lançam ento da edição, o edit or poderá vender, com o 
saldo, os exem plares restantes, desde que o autor seja not if icado de que, no prazo de t r inta dias, 
terá pr ior idade na aquisição dos refer idos exem plares pelo preço de saldo.  

Art . 65. Esgotada a edição, e o editor,  com  direito a out ra, não a publicar, poderá o autor 
not if icá- lo a que o faça em  certo prazo, sob pena de perder aquele direito, além  de responder por 
danos.  

Art . 66. O autor  tem  o direito de fazer, nas edições sucessivas de suas obras, as em endas e 
alterações que bem  lhe aprouver.  

Parágrafo único.  O editor poderá opor-se às alt erações que lhe prej udiquem  os interesses, 
ofendam  sua reputação ou aum entem  sua responsabilidade.  

Art . 67. Se, em  virtude de sua natureza, for im prescindível a atualização da obra em  novas 
edições, o edit or , negando-se o autor  a fazê- la, dela poderá encarregar out rem , m encionando o 
fato na edição.  
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Art . 68. Sem  prévia e expressa autor ização do autor ou t it ular , não poderão ser ut ilizadas obras 
teat rais, com posições m usicais ou lítero-m usicais e fonogram as, em  representações e execuções 
públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a ut ilização de obras teat rais no gênero dram a, 
t ragédia, com édia, ópera, opereta, balé, pantom im as e assem elhadas, m usicadas ou não, 
m ediante a part icipação de art istas, rem unerados ou não, em  locais de freqüência colet iva ou 
pela radiodifusão, t ransm issão e exibição cinem atográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a ut ilização de com posições m usicais ou lítero-m usicais, 
m ediante a part icipação de art istas, rem unerados ou não, ou a ut ilização de fonogram as e obras 
audiovisuais, em  locais de freqüência colet iva, ou quaisquer processos, inclusive a radiodifusão 
ou t ransm issão por qualquer m odalidade, e a exibição cinem atográf ica.  

§ 3º Consideram -se locais de freqüência colet iva os teat ros, cinem as, salões de baile ou 
concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecim entos 
com erciais e indust r iais,  estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, m otéis, clínicas, hospitais, 
órgãos públicos da adm inist ração direta ou indireta, fundacionais e estatais, m eios de t ransporte 
de passageiros terrest re, m arít im o, f luv ial ou aéreo, ou onde quer que se representem , executem  
ou t ransm itam  obras lit erárias, art íst icas ou cient íf icas.  



§ 4º Previam ente à realização da execução pública, o em presário deverá apresentar ao escritór io 
cent ral,  previsto no art . 99, a com provação dos recolhim entos relat ivos aos direit os autorais.  

§ 5º Quando a rem uneração depender da freqüência do público,  poderá o em presár io, por 
convênio com  o escrit ór io cent ral,  pagar o preço após a realização da execução pública.   

§ 6º O em presár io ent regará ao escrit ór io cent ral, im ediatam ente após a execução pública ou 
t ransm issão, relação com pleta das obras e fonogram as ut ilizados, indicando os nom es dos 
respect ivos autores, art istas e produtores.  

§ 7º As em presas cinem atográficas e de radiodifusão m anterão à im ediata disposição dos 
interessados, cópia autênt ica dos cont ratos, aj ustes ou acordos, indiv iduais ou colet ivos, 
autorizando e disciplinando a rem uneração por execução pública das obras m usicais e 
fonogram as cont idas em  seus program as ou obras audiovisuais.  

Art . 69. O autor , observados os usos locais, not ificará o em presár io do prazo para a 
representação ou execução, salvo prévia est ipulação convencional.  

Art . 70. Ao autor  assiste o direito de opor-se à representação ou execução que não seja 
suficientem ente ensaiada, bem  com o fiscalizá- la, tendo, para isso, livre acesso durante as 
representações ou execuções, no local onde se realizam .  

Art . 71. O autor  da obra não pode alt erar- lhe a substância, sem  acordo com  o em presár io que a 
faz representar.   

Art . 72. O em presár io, sem  licença do autor,  não pode ent regar a obra a pessoa est ranha à 
representação ou à execução.  

Art . 73. Os pr incipais intérpretes e os diretores de orquest ras ou coro, escolhidos de com um  
acordo pelo autor e pelo produtor,  não podem  ser subst ituídos por ordem  deste, sem  que aquele 
consinta.  

Art . 74. O autor  de obra teat ral,  ao autor izar a sua t radução ou adaptação, poderá fixar  prazo 
para ut ilização dela em  representações públicas.  

Parágrafo único.  Após o decurso do prazo a que se refere este art igo,  não poderá opor-se o 
t radutor ou adaptador à ut ilização de out ra t radução ou adaptação autorizada, salvo se for  cópia 
da sua.  

Art . 75. Autor izada a representação de obra teat ral feita em  co-autor ia, não poderá qualquer dos 
co-autores revogar a autor ização dada,  provocando a suspensão da tem porada cont ratualm ente 
ajustada.  

Art . 76. É im penhorável a parte do produto dos espetáculos reservada ao autor e aos art istas.  
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Art . 77. Salvo convenção em  cont rár io, o autor  de obra de arte plást ica, ao alienar o objeto em  
que ela se m ater ializa, t ransm ite o direit o de expô- la, m as não t ransm ite ao adquirente o direit o 
de reproduzi- la.  

Art . 78. A autorização para reproduzir obra de arte plást ica, por qualquer processo, deve se fazer 
por escrit o e se presum e onerosa.  
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Art . 79. O autor  de obra fotográfica tem  direito a reproduzi- la e colocá- la à venda, observadas as 
rest r ições à exposição, reprodução e venda de ret ratos, e sem  prej uízo dos direit os de autor 
sobre a obra fotografada, se de artes plást icas protegidas.  

§ 1º A fotografia, quando ut ilizada por terceiros, indicará de form a legível o nom e do seu autor.   



§ 2º É vedada a reprodução de obra fotográfica que não esteja em  absoluta consonância com  o 
or iginal, salvo prévia autor ização do autor.  
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Art . 80. Ao publicar o fonogram a, o produtor m encionará em  cada exem plar:   

I  -  o t ít ulo da obra incluída e seu autor ;  
I I  -  o nom e ou pseudônim o do intérprete;   
I I I  -  o ano de publicação;   
I V -  o seu nom e ou m arca que o ident if ique.  
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Art . 81. A autorização do autor e do intérprete de obra lit erár ia, art íst ica ou cient íf ica para 
produção audiovisual im plica, salvo disposição em  cont rár io, consent im ento para sua ut ilização 
econôm ica.  

§ 1º A exclusiv idade da autor ização depende de cláusula expressa e cessa dez anos após a 
celebração do cont rato.  

§ 2º Em  cada cópia da obra audiovisual, m encionará o produtor:   

I  -  o t ít ulo da obra audiovisual;  
I I  -  os nom es ou pseudônim os do diretor e dos dem ais co-autores;   
I I I  -  o t ítulo da obra adaptada e seu autor,  se for o caso;   
I V -  os art istas intérpretes;   
V -  o ano de publicação;   
VI  -  o seu nom e ou m arca que o ident if ique.  

Art . 82. O cont rato de produção audiovisual deve estabelecer:   

I  -  a rem uneração devida pelo produtor aos co-autores da obra e aos art istas intérpretes e 
executantes, bem  com o o tem po, lugar e form a de pagam ento;  
I I  -  o prazo de conclusão da obra;  
I I I  -  a responsabilidade do produtor para com  os co-autores, art istas intérpretes ou executantes, 
no caso de co-produção.  

Art . 83. O part icipante da produção da obra audiovisual que interrom per, tem porár ia ou 
definit ivam ente, sua atuação, não poderá opor-se a que esta seja ut ilizada na obra nem  a que 
terceiro o subst itua, resguardados os direitos que adquir iu quanto à parte já executada.  

Art . 84. Caso a rem uneração dos co-autores da obra audiovisual dependa dos rendim entos de 
sua ut ilização econôm ica, o produtor lhes prestará contas sem est ralm ente, se out ro prazo não 
houver sido pactuado.  

Art . 85. Não havendo disposição em  cont rár io, poderão os co-autores da obra audiovisual ut ilizar-
se, em  gênero diverso, da parte que const it ua sua cont r ibuição pessoal.   

Parágrafo único.  Se o produtor não concluir  a obra audiovisual no prazo ajustado ou não iniciar  
sua exploração dent ro de dois anos, a contar de sua conclusão, a ut ilização a que se refere este 
art igo será livre.  

Art . 86. Os direitos autorais de execução m usical relat ivos a obras m usicais, lítero-m usicais e 
fonogram as incluídos em  obras audiovisuais serão devidos aos seus t it ulares pelos responsáveis 
dos locais ou estabelecim entos a que alude o § 3º do art .  68 desta Lei,  que as exibirem , ou pelas 
em issoras de televisão que as t ransm it irem .  
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Art . 87. O t it ular  do direito pat r im onial sobre um a base de dados terá o direito exclusivo, a 
respeito da form a da expressão da est rutura da refer ida base, de autor izar ou proibir:   

I  -  sua reprodução total ou parcial, por qualquer m eio ou processo;  
I I  -  sua t radução, adaptação, reordenação ou qualquer out ra m odificação;  
I I I  -  a dist r ibuição do or iginal ou cópias da base de dados ou a sua com unicação ao público;  
I V -  a reprodução, dist r ibuição ou com unicação ao público dos resultados das operações 
m encionadas no inciso I I  deste art igo.  
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Art . 88. Ao publicar a obra colet iva, o organizador m encionará em  cada exem plar:   

I  -  o t ít ulo da obra;  
I I  -  a relação de todos os part icipantes, em  ordem  alfabét ica, se out ra não houver sido 
convencionada;   
I I I  -  o ano de publicação;   
I V -  o seu nom e ou m arca que o ident if ique.  

Parágrafo único.  Para valer-se do disposto no § 1º do art . 17, deverá o part icipante not if icar o 
organizador, por escr ito, até a ent rega de sua part icipação.  
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Art . 89. As norm as relat ivas aos direit os de autor aplicam -se, no que couber, aos direit os dos 
art istas intérpretes ou executantes, dos produtores fonográf icos e das em presas de radiodifusão.  

Parágrafo único.  A proteção desta Lei aos direitos previstos neste art igo deixa intactas e não 
afeta as garant ias asseguradas aos autores das obras literár ias, art íst icas ou cient íf icas.  
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Art . 90. Tem  o art ista intérprete ou executante o direito exclusivo de, a t ít ulo oneroso ou 
gratuito, autor izar ou proibir :   

I  -  a f ixação de suas interpretações ou execuções;  
I I  -  a reprodução, a execução pública e a locação das suas interpretações ou execuções fixadas;   
I I I  -  a radiodifusão das suas interpretações ou execuções, f ixadas ou não;   
I V -  a colocação à disposição do público de suas interpretações ou execuções, de m aneira que 
qualquer pessoa a elas possa ter acesso, no tem po e no lugar que individualm ente escolherem ;   
V -  qualquer out ra m odalidade de ut ilização de suas interpretações ou execuções.  

§ 1º Quando na interpretação ou na execução part iciparem  vár ios art istas, seus direit os serão 
exercidos pelo diretor do conjunto.  

§ 2º A proteção aos art istas intérpretes ou executantes estende-se à reprodução da voz e 
im agem , quando associadas às suas atuações.  

Art . 91. As em presas de radiodifusão poderão realizar f ixações de interpretação ou execução de 
art istas que as tenham  perm it ido para ut ilização em  determ inado núm ero de em issões, facultada 
sua conservação em  arquivo público.   

Parágrafo único.  A reut ilização subseqüente da fixação, no País ou no exter ior,  som ente será lícita 
m ediante autor ização escrita dos t it ulares de bens intelectuais incluídos no program a, devida 
um a rem uneração adicional aos t itulares para cada nova ut ilização.  



Art . 92. Aos intérpretes cabem  os direitos m orais de integr idade e paternidade de suas 
interpretações, inclusive depois da cessão dos direit os pat r im oniais, sem  prej uízo da redução, 
com pactação, edição ou dublagem  da obra de que tenham  part icipado, sob a responsabilidade do 
produtor, que não poderá desfigurar a interpretação do art ista.  

Parágrafo único.  O falecim ento de qualquer part icipante de obra audiovisual,  concluída ou não, 
não obsta sua exibição e aproveitam ento econôm ico, nem  exige autor ização adicional, sendo a 
rem uneração prevista para o falecido, nos term os do cont rato e da lei, efetuada a favor do 
espólio ou dos sucessores.  
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Art . 93. O produtor de fonogram as tem  o direit o exclusivo de, a t ítulo oneroso ou gratuito, 
autorizar- lhes ou proibir - lhes:   

I  -  a reprodução direta ou indireta, total ou parcial;  
I I  -  a dist r ibuição por m eio da venda ou locação de exem plares da reprodução;   
I I I  -  a com unicação ao público por m eio da execução pública, inclusive pela radiodifusão;   
I V -  (VETADO)  
V -  quaisquer out ras m odalidades de ut ilização, existentes ou que venham  a ser inventadas.  

Art . 94. Cabe ao produtor fonográfico perceber dos usuár ios a que se refere o art .  68, e 
parágrafos, desta Lei os proventos pecuniár ios resultantes da execução pública dos fonogram as e 
repart i- los com  os art istas, na form a convencionada ent re eles ou suas associações.  
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Art . 95. Cabe às em presas de radiodifusão o direit o exclusivo de autor izar ou proibir a 
ret ransm issão, f ixação e reprodução de suas em issões, bem  com o a com unicação ao público, 
pela televisão, em  locais de freqüência colet iva, sem  prejuízo dos direit os dos t it ulares de bens 
intelectuais incluídos na program ação.  
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Art . 96. É de setenta anos o prazo de proteção aos direit os conexos, contados a part ir  de 1º de 
janeiro do ano subseqüente à f ixação, para os fonogram as;  à t ransm issão, para as em issões das 
em presas de radiodifusão;  e à execução e representação pública, para os dem ais casos.  
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Art . 97. Para o exercício e defesa de seus direit os, podem  os autores e os t it ulares de direit os 
conexos associar-se sem  intuit o de lucro.   

§ 1º É vedado pertencer a m ais de um a associação para a gestão colet iva de direit os da m esm a 
natureza.  

§ 2º Pode o t it ular t ransferir-se, a qualquer m om ento, para out ra associação, devendo com unicar 
o fato, por escr ito, à associação de or igem .  

§ 3º As associações com  sede no exterior far-se-ão representar,  no País, por associações 
nacionais const ituídas na form a prevista nesta Lei.   

Art . 98. Com  o ato de filiação, as associações tornam -se m andatárias de seus associados para a 
prát ica de todos os atos necessários à defesa judicial ou ext raj udicial de seus direitos autorais, 
bem  com o para sua cobrança.  

Parágrafo único.  Os t itulares de direitos autorais poderão prat icar,  pessoalm ente, os atos 
refer idos neste art igo, m ediante com unicação prévia à associação a que est iverem  filiados.  



Art . 99. As associações m anterão um  único escr itór io cent ral para a arrecadação e dist r ibuição, 
em  com um , dos direitos relat ivos à execução pública das obras m usicais e lítero-m usicais e de 
fonogram as, inclusive por m eio da radiodifusão e t ransm issão por qualquer m odalidade, e da 
exibição de obras audiovisuais.  

§ 1º O escritór io cent ral organizado na form a prevista neste art igo não terá finalidade de lucro e 
será dir igido e adm inist rado pelas associações que o integrem .  

§ 2º O escritór io cent ral e as associações a que se refere este Título atuarão em  juízo e fora dele 
em  seus próprios nom es com o subst itutos processuais dos t itulares a eles vinculados.  

§ 3º O recolhim ento de quaisquer valores pelo escritór io cent ral som ente se fará por depósit o 
bancár io.  

§ 4º O escritór io cent ral poderá m anter f iscais, aos quais é vedado receber do em presár io 
num erár io a qualquer t ítulo.  

§ 5º A inobservância da norm a do parágrafo anter ior t ornará o falt oso inabilitado à função de 
fiscal,  sem  prej uízo das sanções civ is e penais cabíveis.  

Art . 100. O sindicato ou associação profissional que congregue não m enos de um  terço dos 
filiados de um a associação autoral poderá, um a vez por ano, após not if icação, com  oito dias de 
antecedência, f iscalizar,  por interm édio de auditor,  a exat idão das contas prestadas a seus 
representados.  
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Art . 101. As sanções civ is de que t rata este Capítulo aplicam -se sem  prejuízo das penas cabíveis.  
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Art . 102. O t itular  cuj a obra seja fraudulentam ente reproduzida, divulgada ou de qualquer form a 
ut ilizada, poderá requerer a apreensão dos exem plares reproduzidos ou a suspensão da 
divulgação, sem  prejuízo da indenização cabível.  

Art . 103. Quem  editar obra literária, art íst ica ou cient íf ica, sem  autorização do t itular,  perderá 
para este os exem plares que se apreenderem  e pagar- lhe-á o preço dos que t iver vendido.  

Parágrafo único.  Não se conhecendo o núm ero de exem plares que const ituem  a edição 
fraudulenta, pagará o t ransgressor o valor de t rês m il exem plares, além  dos apreendidos.  

Art . 104. Quem  vender, expuser a venda, ocultar,  adquir ir,  dist r ibuir,  t iver em  depósito ou 
ut ilizar obra ou fonogram a reproduzidos com  fraude, com  a finalidade de vender, obter ganho, 
vantagem , proveito, lucro direto ou indireto, para si ou para out rem , será solidar iam ente 
responsável com  o cont rafator,  nos term os dos art igos precedentes, respondendo com o 
cont rafatores o im portador e o dist r ibuidor em  caso de reprodução no exter ior.   

Art . 105. A t ransm issão e a ret ransm issão, por qualquer m eio ou processo, e a com unicação ao 
público de obras art íst icas, literár ias e cient íf icas, de interpretações e de fonogram as, realizadas 
m ediante v iolação aos direitos de seus t it ulares, deverão ser im ediatam ente suspensas ou 
interrom pidas pela autoridade j udicial com petente, sem  prej uízo da m ulta diár ia pelo 
descum prim ento e das dem ais indenizações cabíveis, independentem ente das sanções penais 
aplicáveis;  caso se com prove que o infrator  é reincidente na v iolação aos direit os dos t it ulares de 
direitos de autor e conexos, o valor  da m ulta poderá ser aum entado até o dobro.  

Art . 106. A sentença condenatór ia poderá determ inar a dest ruição de todos os exem plares 
ilícitos, bem  com o as m at rizes, m oldes, negat ivos e dem ais elem entos ut ilizados para prat icar  o 



ilícito civ il,  assim  com o a perda de m áquinas, equipam entos e insum os dest inados a tal f im  ou,  
serv indo eles unicam ente para o fim  ilícit o, sua dest ruição.  

Art . 107. I ndependentem ente da perda dos equipam entos ut ilizados, responderá por perdas e 
danos, nunca infer iores ao valor  que resultar ia da aplicação do disposto no art .  103 e seu 
parágrafo único, quem :   

I  -  alterar,  supr im ir, m odificar ou inut ilizar,  de qualquer m aneira, disposit ivos técnicos 
int roduzidos nos exem plares das obras e produções protegidas para evit ar ou rest r ingir sua 
cópia;   

I I  -  alterar , supr im ir ou inut ilizar,  de qualquer m aneira, os sinais codificados dest inados a 
rest r ingir a com unicação ao público de obras, produções ou em issões protegidas ou a evitar  a sua 
cópia;   

I I I  -  supr im ir ou alterar ,  sem  autorização, qualquer inform ação sobre a gestão de direitos;   

I V -  dist r ibuir,  im portar para dist r ibuição, em it ir , com unicar ou puser à disposição do público, 
sem  autor ização, obras, interpretações ou execuções, exem plares de interpretações fixadas em  
fonogram as e em issões, sabendo que a inform ação sobre a gestão de direitos, sinais codificados 
e disposit ivos técnicos foram  suprim idos ou alterados sem  autor ização.  

Art . 108. Quem , na ut ilização, por qualquer m odalidade, de obra intelectual,  deixar de indicar ou 
de anunciar,  com o tal, o nom e, pseudônim o ou sinal convencional do autor e do intérprete, além  
de responder por danos m orais, está obr igado a divulgar- lhes a ident idade da seguinte form a:   

I  -  t ratando-se de em presa de radiodifusão, no m esm o horário em  que t iver  ocorr ido a infração, 
por t rês dias consecut ivos;   

I I  -  t ratando-se de publicação gráf ica ou fonográfica, m ediante inclusão de errata nos exem plares 
ainda não dist r ibuídos, sem  prej uízo de com unicação, com  destaque, por t rês vezes consecut ivas 
em  jornal de grande circulação, dos dom icílios do autor, do intérprete e do edit or ou produtor;   

I I I  -  t ratando-se de out ra form a de ut ilização, por interm édio da im prensa, na form a a que se 
refere o inciso anterior.  

Art . 109. A execução pública feita em  desacordo com  os art . 68, 97, 98 e 99 desta Lei sujeitará 
os responsáveis a m ulta de v inte vezes o valor  que dever ia ser or iginar iam ente pago.  

Art . 110. Pelo violação de direitos autorais nos espetáculos e audições públicas, realizados nos 
locais ou estabelecim entos a que alude o art .  68, seus propr ietár ios, diretores, gerentes, 
em presár ios e arrendatários respondem  solidar iam ente com  os organizadores do espetáculos.  
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Art . 111. (VETADO)  
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Art . 112. Se um a obra, em  conseqüência de ter  expirado o prazo de proteção que lhe era 
anteriorm ente reconhecido pelo § 2º do art .  42 da Lei nº 5.988, de 14 de dezem bro de 1973, 
caiu no dom ínio público,  não terá o prazo de proteção dos direitos pat r im oniais am pliado por 
força do art .  41 desta Lei.  

Art . 113. Os fonogram as, os livros e as obras audiovisuais sujeitar-se-ão a selos ou sinais de 
ident if icação sob a responsabilidade do produtor, dist r ibuidor ou im portador,  sem  ônus para o 
consum idor, com  o fim  de atestar  o cum prim ento das norm as legais vigentes, conform e dispuser 
o regulam ento.  

Art . 114. Esta Lei ent ra em  vigor cento e v inte dias após sua publicação.  



Art . 115. Ficam  revogados os arts. 649 a 673 e 1.346 a 1.362 do Código Civ il e as Leis nºs 
4.944, de 6 de abr il de 1966;  5.988, de 14 de dezem bro de 1973, excetuando-se o art .  17 e seus 
§§ 1º e 2º;  6.800, de 25 de j unho de 1980;  7.123, de 12 de setem bro de 1983;  9.045, de 18 de 
m aio de 1995, e dem ais disposições em  cont rár io, m ant idos em  vigor as Lei nºs 6.533, de 24 de 
m aio de 1978 e 6.615, de 16 de dezem bro de 1978.  

Brasília,  19 de fevereiro de 1998;  177º da I ndependência e 110º da República. 
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